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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 215/2019

Sumário: Recomenda ao Governo a retificação da contagem de tempos de trabalho dos trabalha-
dores da pesca local e costeira para efeitos de pensões e reformas e devida reposição 
dos seus direitos.

Recomenda ao Governo a retificação da contagem de tempos de trabalho dos trabalhadores da pesca local
e costeira para efeitos de pensões e reformas e devida reposição dos seus direitos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Acione os mecanismos necessários para o cumprimento das orientações transmitidas 
aos serviços da segurança social de todo o país, para que sejam corrigidas as contabilizações de 
tempos de trabalho dos trabalhadores da pesca costeira e local, para efeitos de reformas e pensões, 
e para que estas sejam processadas de acordo com a lei.

2 — Proceda, imediatamente, ao ajuste de valores das pensões e reformas dos trabalhadores 
prejudicados pela contabilização errónea dos seus tempos de trabalho, com efeitos retroativos.

3 — Corrija os valores das pensões e reformas dos trabalhadores, de acordo com o disposto 
nas Convenções Coletivas de Trabalho aplicáveis ao setor.

4 — Equipare, para efeitos de contabilização na segurança social, cada dia de descarga em 
lota das embarcações de pesca local e costeira a três dias de trabalho.

5 — Reveja o processo de devolução dos retroativos da pensão auferidos pelos mestres/
armadores da Associação dos Mestres Proprietários da Pesca Artesanal da Zona Norte, e que, 
designadamente:

a) Estabeleça um plano prestacional que permita aos mestres/armadores um pagamento mais 
faseado e de montante mais baixo;

b) Proceda à restituição do montante do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 
cobrado em 2016 relativo ao valor da pensão ora reposta.

6 — Proceda ao envio célere de orientações para os diferentes serviços desconcentrados do 
Instituto da Segurança Social para que sejam efetuados os devidos acertos na contagem de tempo 
de trabalho dos profissionais da pesca que solicitaram o acesso à reforma.

7 — Tome as medidas necessárias para ressarcir os profissionais da pesca afetados pelas in-
correções cometidas no cálculo das pensões de reforma, de modo a garantir a atribuição dos valores 
corretos de pensão de reforma baseados nos reais descontos efetuados para a segurança social e no 
tempo de trabalho efetivo e assegurar a articulação e a transmissão de toda a informação relevante 
entre os serviços do Instituto da Segurança Social e a DOCAPESCA, de forma a obter a correta 
atribuição das pensões de reforma aos profissionais da pesca que vierem a requerer essa condição.

8 — Garanta a resolução, até 1 de setembro de 2019, de todas as situações anómalas repor-
tadas e inventariadas pelos serviços do Instituto da Segurança Social relativamente à atribuição 
de pensões de reforma aos profissionais da pesca.

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112504353 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 47/2019

Sumário: Declaração de Retificação à Lei n.º 116/2019, de 13 de setembro, «Primeira alteração, 
por apreciação parlamentar, ao Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que estabelece 
o regime jurídico da educação inclusiva».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da Assem-
bleia da República, declara -se que a Lei n.º 116/2019, de 13 de setembro, «Primeira alteração, por 
apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que estabelece o regime jurídico 
da educação inclusiva», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 176, de 13 de setembro de 
2019, saiu com a seguinte incorreção, que assim se retifica:

No artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que estabelece o regime jurídico da 
educação inclusiva, constante do artigo 2.º, onde se lê:

«1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) A transcrição das respostas;
e) A leitura de enunciados;
f) [Anterior alínea d).]
g) [Anterior alínea e).]
h) [Anterior alínea f).]

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

deve ler -se:

«1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) A transcrição das respostas;
e) A leitura de enunciados;
f) [Anterior alínea d).]
g) [Anterior alínea e).]
h) [Anterior alínea f).]

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

No artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, que estabelece o regime jurídico da 
educação inclusiva, constante do artigo 2.º, onde se lê:

«1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Cabe igualmente à Inspeção -Geral da Educação e Ciência avaliar as condições físicas e 

todos os recursos de que as escolas dispõem para a aplicação deste decreto -lei, designadamente 
para dar cumprimento ao disposto nos artigos 9.º e 10.º

4 — A avaliação prevista no n.º 3 é objeto de um relatório de meta -análise a ser apresentado 
anualmente ao membro do Governo responsável pela área da educação.

5 — (Anterior n.º 5.)
6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Ministério da Educação promove a ava-

liação da implementação do presente decreto -lei no prazo de dois anos após a sua entrada em 
vigor, tornando públicos os seus resultados.

7 — O Governo publica, no prazo de 90 dias, uma portaria que defina, ainda que de forma 
não exaustiva, os indicadores estatísticos que servem de base à caracterização e avaliação das 
medidas e resultados da política de inclusão na educação.»

deve ler -se:

«1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Cabe igualmente à Inspeção -Geral da Educação e Ciência avaliar as condições físicas e 

todos os recursos de que as escolas dispõem para a aplicação deste decreto -lei, designadamente 
para dar cumprimento ao disposto nos artigos 9.º e 10.º

5 — A avaliação prevista no n.º 3 é objeto de um relatório de meta -análise a ser apresentado 
anualmente ao membro do Governo responsável pela área da educação.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Ministério da Educação promove a ava-

liação da implementação do presente decreto -lei no prazo de dois anos após a sua entrada em 
vigor, tornando públicos os seus resultados.

8 — O Governo publica, no prazo de 90 dias, uma portaria que defina, ainda que de forma 
não exaustiva, os indicadores estatísticos que servem de base à caracterização e avaliação das 
medidas e resultados da política de inclusão na educação.»

Assembleia da República, 1 de outubro de 2019. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

112628146 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 48/2019

Sumário: Declaração de retificação à Lei n.º 90/2019, de 4 de setembro, «Reforço da proteção 
na parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro, e os Decretos-Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção 
na parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos 
trabalhadores que exercem funções públicas integrados no regime de proteção social 
convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o regime jurídico de proteção 
social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solida-
riedade».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da As-
sembleia da República, declara -se que a Lei n.º 90/2019, de 4 de setembro, «Reforço da proteção 
na parentalidade, alterando o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
e os Decretos -Leis n.os 89/2009, de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no 
âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem fun-
ções públicas integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que 
estabelece o regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial 
e no subsistema de solidariedade», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 169, de 4 de 
setembro de 2019, saiu com a seguinte incorreção, que assim se retifica:

No n.º 2 do artigo 9.º, onde se lê:

«As alterações aos artigos 44.º, 46.º, 53.º, 114.º, 144.º, 249.º e 255.º do Código do Trabalho, 
constantes do artigo 2.º, o aditamento dos artigos 33.º -A e 252.º -A ao Código do Trabalho, previs-
tos no artigo 3.º, o aditamento do artigo 37.º -A ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, previsto 
no artigo 5.º e o aditamento do artigo 84.º -A ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, previsto no 
artigo 7.º, entram em vigor 30 dias após a publicação da presente lei.»

deve ler -se:

«As alterações aos artigos 44.º, 46.º, 114.º, 144.º, 249.º e 255.º do Código do Trabalho, cons-
tantes do artigo 2.º, o aditamento dos artigos 33.º -A e 252.º -A ao Código do Trabalho, previstos 
no artigo 3.º, o aditamento do artigo 37.º -A ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, previsto no 
artigo 5.º e o aditamento do artigo 84.º -A ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, previsto no 
artigo 7.º, entram em vigor 30 dias após a publicação da presente lei.»

Assembleia da República, 1 de outubro de 2019. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

112631361 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 22/2019

de 3 de outubro

Sumário: Aprova o Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa e a Geórgia no domínio 
do Turismo, assinado em Lisboa, em 22 de abril de 2019.

O Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa e a Geórgia no domínio do Turismo 
insere -se no objetivo geral de desenvolver e reforçar as relações económicas e culturais entre os dois 
países, bem como contribuir para um melhor conhecimento da vida, história e herança cultural de 
ambos os países, através do desenvolvimento específico da cooperação no domínio do Turismo.

O desenvolvimento dessa cooperação terá por base princípios como a igualdade e o benefício 
mútuo, em conformidade com o direito interno e respeitando as obrigações internacionais assumi-
das pelas Partes.

O Acordo prevê a criação de uma Comissão Mista responsável pela sua execução.
Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo aprova o Acordo 

de Cooperação entre a República Portuguesa e a Geórgia no domínio do Turismo, assinado no 
dia 22 de abril de 2019, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa, georgiana 
e inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de setembro de 2019. — António Luís Santos 
da Costa — Augusto Ernesto Santos Silva — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira.

Assinado em 26 de setembro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 30 de setembro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A GEÓRGIA NO DOMÍNIO DO TURISMO

A República Portuguesa e a Geórgia, doravante designadas por as «Partes»,

Desejando promover o desenvolvimento de relações amigáveis entre as Partes;
Conscientes da importância do Turismo para o desenvolvimento económico e cultural, bem 

como para um melhor conhecimento da vida, história e herança cultural de ambos os países;
Reconhecendo a necessidade de criar um enquadramento jurídico adequado para a coope-

ração no domínio do Turismo;

Acordam o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente Acordo estabelece a base jurídica legal para o desenvolvimento da cooperação entre 
as Partes no domínio do Turismo, baseada no princípio da igualdade e de benefícios mútuos.
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Artigo 2.º

Âmbito da Cooperação

A cooperação entre as Partes será desenvolvida nos seguintes domínios:

a) Desenvolvimento de Relações Empresariais;
b) Intercâmbio de informação;
c) Formação Profissional;
d) Cooperação no âmbito de Organizações Internacionais.

Artigo 3.º

Desenvolvimento de Relações Empresariais

As Partes fomentarão o desenvolvimento da cooperação entre empresários e organizações 
do setor do Turismo.

Artigo 4.º

Troca de Informações

As Partes encorajarão a troca de informações nas seguintes áreas:

a) Estatísticas de Turismo,
b) Programas educacionais, conferências, seminários e workshops;
c) Atividades promocionais;
d) Oportunidades de investimentos;
e) Tendências de Turismo e novos desenvolvimentos;
f) Legislação reguladora da atividade turística.

Artigo 5.º

Formação Profissional

As Partes encorajarão a cooperação no domínio da formação profissional no domínio do 
Turismo, nomeadamente através do estabelecimento de programas de formação, da cooperação 
entre instituições congéneres e do intercâmbio de informação sobre estudos e resultados da sua 
implementação.

Artigo 6.º

Cooperação no âmbito de Organizações Internacionais

As Partes promoverão todos os esforços para aprofundar a cooperação no seio da Organiza-
ção Mundial do Turismo e das organizações internacionais do setor e trocarão informação sobre 
os respetivos resultados obtidos nesta área.

Artigo 7.º

Comissão Mista

1 — As Partes estabelecerão uma Comissão Mista responsável pela execução do presente 
Acordo e que procurará soluções para quaisquer problemas decorrentes da sua execução.

2 — A Comissão Mista consistirá em representantes das Administrações Nacionais de Turismo 
nomeadas por cada uma das Partes.

3 — A Comissão Mista comunicará por via eletrónica.
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Artigo 8.º

Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à aplicação do presente Acordo será solu-
cionada através de negociações entre as Partes.

Artigo 9.º

Emendas

1 — O presente Acordo pode ser objeto de emenda a pedido de qualquer das Partes.
2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos no Artigo 11.º do presente Acordo.

Artigo 10.º

Duração e Término

1 — O presente Acordo estará em vigor por sucessivos períodos de cinco anos, renováveis 
automaticamente.

2 — Cada uma das Partes poderá denunciar o presente Acordo com uma antecedência mínima 
de seis meses em relação à data do seu término.

3 — A denúncia deverá ser notificada, por escrito e por via diplomática, produzindo efeitos no 
termo do período em curso.

4 — Em caso de denúncia, qualquer programa ou projeto iniciado enquanto o presente Acordo 
se encontra em vigor ficará válido até à sua conclusão salvo se as Partes acordarem em contrário.

Artigo 11.º

Entrada em Vigor

O presente Acordo entrará em vigor trinta dias após a data de receção da última notificação, 
por escrito e por via diplomática, declarando que foram cumpridos os processos internos previstos 
pelas legislações nacionais das Partes.

Artigo 12.º

Registo

Após a entrada em vigor do presente Acordo, a Parte em cujo território o presente Acordo 
for assinado, deverá iniciar o registo, junto do Secretariado das Nações Unidas, nos termos do 
artigo 102.º da Carta das Nações Unidas. A outra Parte deverá ser notificada deste procedimento 
bem como do número de registo atribuído pelas Nações Unidas após a sua confirmação pelo Se-
cretariado.

Feito em Lisboa no dia 22 de abril de 2019, em duas cópias nas línguas portuguesa, georgiana 
e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação 
prevalecerá a versão inglesa.

Pela República Portuguesa:

Augusto Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

Pela Geórgia:

David Zalkaliani, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 
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 COOPERATION AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND GEORGIA IN THE FIELD OF TOURISM

The Portuguese Republic and Georgia, hereinafter referred to as the «Parties»,

Wishing to further promote friendly relations between the Parties;
Conscious of the importance of Tourism for the economic and cultural development, as well as 

the better understanding of life, history and cultural heritage of both countries;
Acknowledging the need for creating a legal framework for cooperation in the field of 

Tourism,

Have agreed as follows:

Article 1

Object

The present Agreement establishes the legal framework for the development of cooperation 
between the Parties in the field of Tourism, based on the principles of equality and mutual 
benefits.

Article 2

Scope of the Cooperation

The cooperation between the Parties will be developed, at the following levels:

a) Development of Business Relations;
b) Exchange of information;
c) Professional Training;
d) Cooperation in the field of International Organizations.

Article 3

Development of Business Relations

The Parties shall support the development of cooperation between entrepreneurs and organi-
zations involved in the Tourism sector.
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Article 4

Exchange of Information

The Parties shall encourage the exchange of information in the following fields:

a) Tourism statistics;
b) Educational programs, conferences, seminars and workshops;
c) Promotional activities;
d) Investment possibilities;
e) Tourism trends and new developments;
f) Legislative acts regulating tourism activities.

Article 5

Professional Training

The Parties shall encourage the cooperation of professional training in the field of Tourism, 
namely through the establishment of manpower training programs, cooperation between equivalent 
institutions and the exchange of information about studies and the results of its implementation.

Article 6

Cooperation in the field of International Organizations

The Parties shall promote all efforts to develop their cooperation within the framework of the 
United Nations World Tourism Organization and other international Tourism related organizations 
through the exchange of information about the results obtained in this area.

Article 7

Joint Commission

1 — The Parties shall establish a Joint Commission responsible for the proper execution of 
the provision of this Agreement and seeking solutions to any problems that may arise in the course 
of its execution.

2 — The Joint Commission shall consist of representatives of national tourism administrations 
appointed by the Parties.

3 — The Joint Commission shall convene through electronic communication.

Article 8

Settlement of disputes

Any dispute concerning the interpretation or application of the present Agreement, shall be 
settled through negotiations between the Parties.

Article 9

Amendments

1 — The present Agreement may be amended upon request of each Party.
2 — The amendments shall enter into force in accordance with the terms established in article 

11 of the present Agreement.
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Article 10

Duration and termination

1 — The present Agreement shall remain in force for successive and automatically renewable 
periods of five years.

2 — Either Party may denounce the present Agreement at least six months prior to its expiry 
date.

3 — The denunciation should be notified, in writing through diplomatic channels, producing its 
effects at the end of its expiry date.

4 — In case of denunciation, any program or project initiated while the present Agreement was 
in force, shall remain in execution until conclusion, unless the Parties agree otherwise.

Article 11

Entry into force

The present Agreement shall enter into force thirty days after the receipt of the later of the no-
tifications, in writing and through diplomatic channels, declaring the completion of the internal law 
procedures required by the Parties national legislation.

Article 12

Registration

Upon the entry into force of the present Agreement, the Party in whose territory it is signed 
shall promptly initiate registration of the Agreement at the Secretariat of the United Nations, in ac-
cordance with Article 102 of the Charter of the United Nations. The other Party shall promptly be 
notified on the registration as well as United Nations registration number, upon its confirmation by 
the Secretariat.

Done in Lisbon, on 22nd of April of 2019, in two copies in the Portuguese, Georgian and English 
languages, all texts being equally authentic. In case of divergence in the interpretation, the English 
version shall prevail.

For the Portuguese Republic:

Augusto Ernesto Santos Silva, The Minister of Foreign Affairs.

For Georgia:

David Zalkaliani, The Minister of Foreign Affairs.

112628754 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 23/2019

de 3 de outubro

Sumário: Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a República Democrática e Popular 
da Argélia relativo à Cooperação no domínio da Proteção Civil, assinado em Lisboa, 
em 3 de outubro de 2018.

O Acordo entre a República Portuguesa e a República Democrática e Popular da Argélia re-
lativo à Cooperação no domínio da Proteção representa um contributo para o reforço dos laços de 
amizade e de cooperação estreita entre os dois Estados, conscientes do perigo que representam 
para ambos as catástrofes naturais e os grandes acidentes tecnológicos, e cientes da necessidade 
de reforçar a cooperação e as trocas de informação entre os organismos competentes das Partes 
no domínio da Proteção Civil e a formação dos agentes de Proteção Civil.

A cooperação deverá ser solicitada pela Autoridade Nacional de Proteção Civil, do Ministério 
da Administração Interna da República Portuguesa, ou pela Direção -Geral de Proteção Civil, do 
Ministério do Interior, das Autoridades Locais e do Planeamento do Território da República Demo-
crática e Popular da Argélia.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo aprova o Acordo 

entre a República Portuguesa e a República Democrática e Popular da Argélia relativo à Coopera-
ção no domínio da Proteção Civil, assinado em Lisboa, em 3 de outubro de 2018, cujo texto, nas 
versões autenticadas, nas línguas portuguesa, árabe e francesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de setembro de 2019. — António Luís Santos 
da Costa — Augusto Ernesto Santos Silva — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.

Assinado em 26 de setembro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 30 de setembro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DEMOCRÁTICA E POPULAR DA ARGÉLIA 
RELATIVO À COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO DA PROTEÇÃO CIVIL

A República Portuguesa e a República Democrática e Popular da Argélia, adiante designadas 
por «Partes»;

Considerando o Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e Cooperação entre a República Portu-
guesa e a República Democrática e Popular da Argélia, assinado em Argel, a 8 de janeiro de 2005;

Convencidas do interesse para ambos os Estados em estabelecer uma cooperação perma-
nente no domínio da proteção civil;

Reconhecendo que a cooperação no domínio da proteção civil, incluindo a prevenção e gestão 
das situações de emergência, contribui para o bem -estar e segurança de ambos os Estados;

Considerando que certas situações de emergência não podem ser solucionadas pelas forças 
ou pelos meios de apenas uma das Partes;
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acordam o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente Acordo estabelece o quadro jurídico aplicável entre as Partes em matéria de coo-
peração no domínio da proteção civil, em conformidade com o direito em vigor em cada Estado.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — As Partes cooperam, no quadro do Direito Internacional aplicável, com o seu Direito Interno 
e nos termos do presente Acordo, no domínio da proteção civil.

2 — A proteção civil corresponde à proteção de pessoas e bens contra acidentes graves e 
catástrofes de origem natural ou tecnológica.

Artigo 3.º

Termos e definições

Para efeitos do presente Acordo, entende -se por:

a) «Parte Requerente», a Parte que solicita assistência à outra Parte sob a forma de envio de 
peritos, equipas de prestação de assistência e de meios de socorro;

b) «Parte Requerida», a Parte que recebe da outra Parte o pedido para enviar equipas de pres-
tação de assistência e despachar os meios necessários sob a forma de equipamentos e materiais;

c) «Acidente grave», a ocorrência de um evento excecional cujos efeitos relativamente limita-
dos no tempo e no espaço podem ter consequências para os seres humanos ou outras espécies, 
bens ou ambiente;

d) «Catástrofe», o acidente grave ou a série de acidentes graves suscetíveis de provocarem 
prejuízos materiais e eventualmente vítimas, afetando as condições de vida, a economia e a so-
ciedade em parte ou na totalidade do território nacional;

e) «Meios de socorro», meios e equipamentos transportados para cada missão e destinados 
a serem utilizados pelas equipas de prestação de assistência;

f) «Objetos e equipamento», o material, os veículos, o equipamento das equipas de prestação 
de assistência e o equipamento pessoal dos seus membros destinados à assistência;

g) «Bens de exploração», os bens consumíveis necessários à utilização dos objetos e equi-
pamento e ao aprovisionamento das equipas de prestação de assistência;

h) «Equipas de prestação de assistência», o grupo de peritos da Parte requerida enviado aos 
locais de acidente grave ou de catástrofe, encarregue da assistência e que é portador de todos os 
equipamentos necessários.

Artigo 4.º

Modalidades de cooperação no domínio da proteção civil

As Partes acordam em desenvolver a sua cooperação no domínio da proteção civil, nomea-
damente através de:

a) Intercâmbio de peritos e especialistas, bem como de troca de informações em tudo o que 
concerne a proteção civil;

b) Ações de formação genérica e especializada dos agentes de proteção civil, sempre que 
necessário e, particularmente, no campo da gestão de emergências e da análise requerida;

c) Estudo de problemas de interesse comum e troca de legislação e regulamentação em ma-
téria de previsão, prevenção, avaliação e resposta;
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d) Estabelecimento de uma cooperação entre as Escolas Nacionais de Proteção Civil, para o 
intercâmbio de peritos, formadores e programas de ensino técnico especializado;

e) Participação em exercícios e simulação de desastres naturais ou tecnológicos;
f) Implementação da assistência mútua e recíproca em caso de acidente grave ou catástrofe.

Artigo 5.º

Comissão Mista

1 — Com vista à execução do presente Acordo, é criada uma Comissão Mista Luso -Argelina 
para a Cooperação no Domínio da Proteção Civil, a seguir designada por «Comissão Mista», com-
posta por representantes das autoridades competentes, designadas no artigo 6.º do presente Acordo.

2 — Cada Parte comunicará à outra Parte a composição da sua delegação.
3 — A Comissão Mista reunir -se -á alternadamente em Portugal e na Argélia.
4 — As Partes determinarão a data e local das reuniões por via diplomática, quando tal se 

revele necessário.
5 — À Comissão Mista compete o seguinte:

a) Definir as atividades a implementar no domínio da proteção civil;
b) Avaliar o desenvolvimento das atividades identificadas no artigo 4.º;
c) Apresentar às Partes sugestões com vista a aprofundar, melhorar e promover a cooperação 

no domínio da proteção civil.

6 — Salvo disposição em contrário acordada entre as Partes, o Estado de envio ficará encar-
regue das despesas de viagem dos seus nacionais e o Estado de acolhimento ficará encarregue 
das despesas de estadia, bem como de transporte no seu território, relativas às visitas previamente 
acordadas.

7 — O suporte das despesas acima mencionadas efetuar -se -á de acordo com a legislação e 
regulamentação em vigor em cada Estado.

Artigo 6.º

Autoridades competentes

1 — As autoridades das Partes competentes para solicitar e prestar assistência são:

a) Pela República Democrática e Popular da Argélia: A Direção -Geral de Proteção Civil, do 
Ministério do Interior, das Autoridades Locais e do Planeamento do Território;

b) Pela República Portuguesa: a Autoridade Nacional de Proteção Civil, do Ministério da Ad-
ministração Interna.

2 — As Partes notificam -se, por escrito e pela via diplomática, de qualquer alteração quanto 
à designação das autoridades competentes.

Artigo 7.º

Procedimentos gerais de solicitação e de prestação de assistência

1 — As autoridades competentes podem solicitar reciprocamente a prestação de assistência 
em caso de catástrofes ou acidentes graves atuais ou iminentes.

2 — A assistência cobre a totalidade dos territórios de ambas as Partes.
3 — Reconhecendo que a eficácia da assistência depende da rapidez de intervenção, as duas 

Partes consideram a todos os níveis inofensiva a passagem de meios enviados pela Parte requerida 
à Parte requerente e, para esse efeito, as Partes comprometem -se a reduzir ao mínimo indispensável 
os meios humanos e materiais enviados, tendo em conta o pedido da Parte requerente.
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4 — Durante os procedimentos de passagem de fronteira, cada membro da equipa de assis-
tência da Parte requerida deverá ser portador de um documento de viagem com a validade mínima 
de três meses a contar da data do final da estadia.

5 — No quadro da sua missão, os membros da equipa de assistência podem permanecer no 
território da Parte requerente sem visto ou autorização de residência — devem ser portadores de 
um passaporte de serviço ou especial, em estrita observância ao Direito interno de cada Estado.

6 — Os veículos e equipamentos que se deslocam de uma Parte, a fim de prestar assistência à 
outra Parte, são desafetados logo que as operações levadas a cabo em consequência de acidentes 
graves ou de catástrofe se mostrem concluídas.

7 — Se os meios forem desafetados sem motivo justificado, as disposições aduaneiras pre-
vistas pela lei de cada Parte são aplicáveis e nas condições previstas pelo Direito interno de cada 
Estado.

8 — Compete à autoridade competente da Parte onde ocorreu o sinistro coordenar as opera-
ções e, nestes casos, as equipas de prestação de assistência da Parte requerida permanecem sob 
autoridade do seu responsável nacional sendo que as instruções respeitantes aos seus objetivos 
e missões são transmitidas exclusivamente aos seus superiores.

9 — O chefe da missão deverá ser portador de uma lista contendo a descrição sumária 
de todos os objetos e equipamentos, meios de socorro e bens de exploração transportados, 
emitida, salvo em casos de emergência, pela autoridade à qual esta equipa de assistência está 
subordinada.

10 — As Partes acordam em estabelecer o intercâmbio de informações entre as autoridades 
competentes sobre o tipo de assistência que poderá ser prestada em caso de necessidade.

Artigo 8.º

Encargos inerentes à cooperação

1 — Os custos decorrentes da assistência prestada pelas equipas de prestação de assistên-
cia da Parte requerida, incluindo os custos decorrentes da perda ou destruição total ou parcial de 
objetos transportados não serão suportados pelas autoridades da Parte requerente.

2 — No decorrer das operações e na pendência da missão, os custos de reabastecimento 
das equipas de assistência e dos bens necessários ao funcionamento dos equipamentos serão 
suportados pela Parte requerente.

Artigo 9.º

Responsabilidade

1 — Cada Parte renuncia a qualquer pedido de indemnização decorrente de dano sofrido por 
um membro das equipas de prestação de assistência.

2 — Se, no decorrer das operações e no território onde as mesmas se desenrolam, re-
sultarem terceiros prejudicados, a indemnização é assegurada pela Parte requerente, mesmo 
que o dano seja resultado de um erro de manobra ou erro técnico, salvo em caso de dolo ou 
negligência.

3 — Se, durante a deslocação até ao local da sua utilização ou de retorno ao ponto de partida, 
os meios de socorro, pessoais ou materiais, provocarem danos a terceiros, a indemnização será 
assegurada pelas autoridades do território onde tiveram lugar.

Artigo 10.º

Relação com outras convenções internacionais

As disposições do presente Acordo não afetam os direitos e obrigações das Partes decorrentes 
de outras convenções internacionais de que sejam Parte.
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Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor no trigésimo (30) dia seguinte à data da receção da última 
notificação, por escrito e pela via diplomática, relativa ao cumprimento dos procedimentos internos 
requeridos pelos respetivos ordenamentos jurídicos das Partes.

Artigo 12.º

Resolução de diferendos

Qualquer diferendo relativo à interpretação ou à aplicação do presente Acordo será resolvido 
por meio de negociação e pela via diplomática.

Artigo 13.º

Revisão

1 — O presente Acordo poderá ser objeto de revisão, a pedido de uma das Partes.
2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos no artigo 11.º do presente Acordo.

Artigo 14.º

Suspensão

1 — Cada Parte pode suspender, total ou parcialmente, a aplicação do presente Acordo face 
à ocorrência de uma impossibilidade temporária à sua execução.

2 — A suspensão do presente Acordo, bem como o termo da mesma, devem ser notificados, 
por escrito e pela via diplomática, à outra Parte.

3 — A suspensão da aplicação do presente Acordo produzirá efeitos no prazo de trinta (30) 
dias após a data da receção da notificação da mesma.

Artigo 15.º

Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por um período de cinco (5) anos, renovável 
tacitamente por períodos iguais e sucessivos.

2 — Qualquer das Partes pode, a qualquer momento, comunicar por escrito e por via diplo-
mática à outra Parte a sua decisão de denunciar o presente Acordo.

3 — Em caso de denúncia, o presente Acordo cessa a sua vigência seis (6) meses após a 
data de notificação à outra Parte.

4 — A denúncia do presente Acordo não afeta os programas e ações em curso que permane-
cerão em vigor até à sua conclusão, salvo vontade contrária expressa das Partes.

Feito em Lisboa, a 3 de outubro de 2018, em dois originais nas línguas portuguesa, árabe e 
francesa, os três textos fazendo igualmente fé. Em caso de divergência de interpretação do presente 
Acordo, o texto francês prevalecerá.

Pela República Portuguesa:

Eduardo Cabrita, Ministro da Administração Interna.

Pela República Democrática e Popular da Argélia:

Noureddine Bedoui, Ministro do Interior, das Autoridades Locais e do Planeamento do Território. 
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 ACCORD ENTRE LA RÉPUBLIQUE PORTUGAISE ET LA RÉPUBLIQUE ALGÉRIENNE DÉMOCRATIQUE
ET POPULAIRE RELATIF À LA COOPÉRATION DANS LE DOMAINE DE LA PROTECTION CIVILE

La République Portugaise et la République Algérienne Démocratique et Populaire, ci -après 
dénommé «Parties»;

Vu le traité d’Amitié, de Bon Voisinage et Coopération entre la République Portugaise et la 
République Algérienne Démocratique et Populaire, signé à Alger le 8 janvier 2005;

Convaincus de l’intérêt pour les deux Etats d’établir une coopération permanente dans le 
domaine de la protection civile;

Reconnaissant que la coopération dans le domaine de la protection civile, y compris la préven-
tion et la gestion des situations d’urgence, contribue au bien -être et à la sécurité des deux Etats;

Considérant que certaines situations d’urgence ne peuvent être solutionnées par les forces ou 
par les moyens seuls de l’une des deux Parties;

sont convenus de ce qui suit:

Article 1

Objet

Le présent Accord établi le cadre juridique applicable entre les Parties pour la coopération 
dans le domaine de la protection civile, en conformité avec le Droit en vigueur dans les deux États.

Article 2

Champs d’application

1 — Les Parties coopèrent, dans le cadre du Droit international applicable, de leur Droit interne 
et du présent Accord, dans le domaine de la protection civile.

2 — La protection civile comprend la protection des personnes, des biens contre les accidents 
graves et les catastrophes d’origine naturelle ou technologique.

Article 3

Termes et Définitions

Au sens du présent Accord, on entend par:

a) «Partie Requérante», la Partie qui sollicite l’assistance de l’autre Partie sous forme d’envoi 
d’experts, d’équipes d’assistance et de moyens de secours;

b) «Partie Requise», la Partie qui reçoit de l’autre Partie la demande d’envoi des équipes 
d’assistance et de dépêcher des équipements et supports utiles;

c) «Accident grave», la survenance d’un événement inhabituel dont les effets relativement 
limités dans le temps et l’espace peuvent avoir des conséquences sur les êtres humains ou d’autres 
espèces, ainsi que sur les biens ou l’environnement;

d) «Catastrophe», l’accident grave ou la série d’accidents graves susceptibles de produire 
des dommages matériels et d’éventuelles victimes et qui portent atteinte aux conditions de vie et à 
l’économie et à la société dans une partie ou sur la totalité du territoire national;

e) «Moyens de secours», moyens et équipements emportés pour chaque mission et destinés 
à être utilisés par les équipes d’assistance;

f) «Objets et équipement», le matériel, les véhicules, l’équipement des équipes d’assistance 
et l’équipement individuel de leurs membres destinés à l’assistance;

g) «Biens d’exploitation», les marchandises nécessaires à l’utilisation des objets et équipement 
et au ravitaillement des équipes d’assistance;
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h) «Equipe d’assistance», le groupe d’experts de la Partie requise dépêché sur les lieux d’un 
accident grave ou d’une catastrophe chargé de l’assistance et qui est doté de tous les équipements 
nécessaires.

Article 4

Modalités de la coopération dans le domaine de la protection civile

Les Parties conviennent de développer leur coopération dans le domaine de la protection civile 
notamment par:

a) Des échanges d’experts et de spécialistes, ainsi que par des échanges d’information pour 
tout ce qui concerne la protection civile;

b) Des actions de formation générique et spécialisée des cadres de la protection civile, chaque 
fois que nécessaire et en particulier, dans le domaine de la gestion des situations d’urgence et de 
l’analyse requise;

c) L’étude des problèmes d’intérêt commun et l’échange de la Législation et Règlementation, 
en matière de prévision, prévention, d’évaluation et de réponse;

d) La mise en place d’une Coopération entre les Ecoles Nationales de la Protection Civile, 
pour l’échange d’experts, de formateurs et des programmes d’enseignement technique spécialisé;

e) La participation aux exercices et simulation de catastrophes naturelles ou technologiques;
f) La mise en œuvre de l’assistance mutuelle et réciproque en cas d’accident grave ou de 

catastrophe.

Article 5

Commission Mixte

1 — Pour la mise en œuvre du présent Accord, il est créé une Commission Mixte Alger -Portugaise 
de Coopération dans le Domaine de la Protection Civile, ci -après dénommé «Commission Mixte», 
composée par des représentants des Autorités Compétentes, désignées dans l’article 6 du présent 
Accord.

2 — Chaque Partie communiquera à l’autre la composition de sa délégation.
3 — La Commission Mixte se réunira en alternance en Algérie et au Portugal.
4 — Les Parties détermineront la date et le lieu des réunions de la Commission Mixte par la 

voie diplomatique, quand cela se révèle nécessaire.
5 — La Commission Mixte est chargée de ce qui suit:

a) Définir les activités à réaliser dans le domaine de la protection civile;
b) Evaluer le développement des activités citées dans l’article 4;
c) Présenter aux Parties des suggestions pour approfondir, améliorer et promouvoir la coopé-

ration dans le domaine de la protection civile.

6 — A moins que les Parties disposent autrement d’un commun accord, l’Etat d’envoi prendra 
en charge les frais de voyage de ses ressortissants et l’Etat d’accueil prendra en charge les frais 
de séjour ainsi que du transport sur son territoire, afférents aux visites préalablement convenues.

7 — La prise en charge des frais susmentionnés s’effectuera conformément à la législation et 
la réglementation en vigueur dans chacun des deux pays.

Article 6

Autorités Compétentes

1 — Les Autorités des Parties compétentes pour demander et prêter assistance sont:

a) Pour la République Algérienne Démocratique et Populaire: La Direction Générale de la 
Protection Civile, du Ministère de L’Intérieur, des Collectivités Locales et de l’Aménagement du 
Territoire;
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b) Pour la République Portugaise: L’Autorité Nationale de Protection Civile, du Ministère de 
L’Administration Interne.

2 — Les Parties se notifient par écrit et par voie diplomatique de toute modification concernant 
la désignation des Autorités Compétentes.

Article 7

Procédures générales de demande et de prestation d’assistance

1 — Les Autorités Compétentes peuvent réciproquement demander la prestation d’assistance 
en cas de catastrophes ou d’accidents graves actuels ou imminents.

2 — L’assistance couvre la totalité des territoires des deux Parties.
3 — Reconnaissant que l’efficacité de l’assistance dépend de la rapidité de l’intervention, les 

deux Parties considèrent à tous titres inoffensif le passage des moyens envoyés par la Partie requise 
à la Partie requérante et, à cet effet, les Parties s’engagent à réduire au minimum indispensable 
les moyens humains et matériels envoyés, en tenant compte la demande de la Partie requérante.

4 — Pendant les formalités de passage de leurs frontières, chaque membre de l’équipe 
d’assistance de la Partie requise doit être porteur d’un document de voyage en cours de validité 
d’un minimum de trois mois à la date de la fin du séjour.

5 — Dans le cadre de leur mission, les membres de l’équipe d’assistance peuvent séjourner 
sur le territoire de la Partie requérante sans visa ni autorisation de séjour — ils doivent être titulaires 
d’un passeport de service ou spécial, dans le strict respect du Droit Interne de chaque État.

6 — Les véhicules et équipements qui sont mobilisés d’une Partie pour mettre en œuvre 
l’assistance dans l’autre sont désengagés lorsque les opérations menées en conséquence de 
l’accident grave ou de la catastrophe sont achevées.

7 — Si les moyens sont désengagés sans raison justifiée, les dispositions douanières prévues 
par la loi de chaque Partie sont applicables et dans les conditions prévues par le Droit Interne de 
chaque État.

8 — Il incombe aux Autorités Compétentes de la Partie où le sinistre s’est produit de diriger 
les opérations et, dans ces cas, les équipes d’assistance de la Partie requise restent sous l’autorité 
de leur responsable national et les instructions concernant leurs buts et missions sont transmises 
exclusivement à leurs chefs.

9 — Le responsable de la mission doit être muni d’un état sommaire des objets et équipement, 
moyens de secours et biens d’exploitation emportés, attesté, sauf cas d’urgence, par l’autorité à 
laquelle est subordonnée cette équipe d’assistance.

10 — Les Parties conviennent d’établir des échanges d’informations menées par les Autorités 
Compétentes sur le type d’assistance qui pourrait être prêtée en cas de besoin.

Article 8

Coûts de la coopération

1 — Les frais occasionnés par l’assistance fournie par les équipes d’assistance de la Partie 
requise, y compris les dépenses provenant de la perte ou de la destruction totale ou partielle des 
objets emportés ne sont pas pris en charge par les Autorités de la Partie requérante.

2 — Pendant les opérations et la durée de la mission, les frais de ravitaillement des équipes 
d’assistance et des biens nécessaires au fonctionnement des équipements sont pris en charge par 
la Partie requérante.

Article 9

Responsabilité

1 — Chaque Partie renonce à toute demande d’indemnisation à l’encontre de l’autre fondée 
sur le préjudice subi par un membre des équipes d’assistance.



N.º 190 3 de outubro de 2019 Pág. 28

Diário da República, 1.ª série

2 — Si, en conséquence des opérations et sur le territoire où elles se déroulent, des tiers subis-
sent des préjudices, l’indemnisation en est assurée par la Partie requérante, même si le dommage 
a été le résultat d’une fausse manœuvre ou d’une erreur technique, sauf dans les cas de faute 
intentionnelle ou d’imprudence téméraire.

3 — Si, pendant le déplacement vers le lieu de leur utilisation ou lors de la rentrée au point 
de départ, les moyens de secours, personnels ou matériaux, provoquent des dommages chez des 
tiers, l’indemnisation en est assurée par les autorités du territoire où ils auront eu lieu.

Article 10

Relations avec les autres conventions internationales

Les dispositions du présent Accord n’affectent pas les droits et obligations des Parties résultant 
d’autres conventions internationales dont elles sont Parties.

Article 11

Entrée en vigueur

Le présent Accord entrera en vigueur le trentième (30) jours suivant la date de réception de la 
dernière notification, par écrit et par voie diplomatique, relative à l’accomplissement des procédures 
requises par le droit interne de chacune des Parties.

Article 12

Règlement des différends

Tout différend concernant l’interprétation ou l’application du présent Accord devra être réglé 
par négociation et par voie diplomatique.

Article 13

Amendement

1 — Le présent Accord peut faire l’objet d’amendements, à la demande d’une des Parties.
2 — Tout amendement entre en vigueur conformément à l’Article 11 du présent Accord.

Article 14

Suspension

1 — Chaque Partie peut suspendre l’application de tout ou partie du présent Accord en cas de 
survenance d’une impossibilité temporaire à son exécution.

2 — La suspension et la fin de la suspension du présent Accord doivent être notifiées, par écrit 
et par voie diplomatique, à l’autre Partie.

3 — La suspension de l’application du présent Accord se produira à l’échéance de trente (30) 
jours suivant la date de réception de la notification.

Article 15

Durée et Dénonciation

1 — Le présent Accord est conclu pour une période de cinq (5) ans et sera prolongé par tacite 
reconduction pour des périodes successives d’égale durée.

2 — Chaque Partie peut, à tout moment, communiquer, par écrit et par voie diplomatique, à 
l’autre Partie sa décision de mettre fin au présent Accord.

3 — Dans ce cas il est mis fin à cet Accord six (6) mois à compter de la date de notification à 
l’autre Partie.
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4 — La dénonciation du présent Accord, n’affecte pas la mise en œuvre des programmes et 
des actions en cours d’exécution qui demeurent en vigueur jusqu’à leur achèvement à moins que 
les deux Parties n’en conviennent autrement.

Fait à Lisbonne le 3 Octobre de 2018, en deux originaux en langues portugaise, arabe et fran-
çaise, les trois textes faisant également foi. En cas de divergence d’interprétation, le texte français 
prévaudra.

Pour la République Portugaise:

Eduardo Cabrita, Ministre de l’Administration Interne.

Pour la République Algérienne Démocratique et Populaire:

Noureddine Bedoui, Ministre de l’Intérieur, des Collectivités Locales et de l’Aménagement du 
Territoire.

112626631 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 24/2019

de 3 de outubro

Sumário: Aprova o Protocolo de Alteração à Convenção Europeia da Paisagem feito em Estras-
burgo, em 1 de agosto de 2016.

A aprovação do Protocolo de Alteração à Convenção Europeia da Paisagem feito em Es-
trasburgo, a 1 de agosto de 2016, pretende promover a cooperação europeia com Estados não-
-europeus que desejem implementar as disposições da Convenção Europeia da Paisagem e visa 
introduzir emendas à Convenção, de modo a promover a cooperação europeia com esses Estados 
não -europeus que desejem implementar as disposições da Convenção.

O Protocolo pretende, portanto, adequar a redação original da Convenção, mais focada numa 
cooperação essencialmente regional, às potencialidades da cooperação internacional neste domínio 
da proteção e gestão sustentável da paisagem.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo aprova o Protocolo 

de Alteração da Convenção Europeia da Paisagem, feito em Estrasburgo, a 1 de agosto de 2016, 
cujo texto nas versões autenticadas em língua inglesa e em língua francesa e respetiva tradução 
para língua portuguesa, se publicam em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de setembro de 2019. — António Luís Santos 
da Costa — Augusto Ernesto Santos Silva — Álvaro António da Costa Novo — João Pedro Soeiro 
de Matos Fernandes.

Assinado em 26 de setembro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 30 de setembro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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 PROTOCOLO DE ALTERAÇÃO À CONVENÇÃO EUROPEIA DA PAISAGEM

Os Estados membros do Conselho da Europa e as outras Partes na Convenção Europeia da 
Paisagem, aberta à assinatura em Florença, em 20 de outubro de 2000 (doravante denominada 
«a Convenção»);

Desejando promover a cooperação europeia com Estados não europeus que desejem pôr em 
prática as disposições da Convenção;

Acordam no seguinte:
Artigo 1.º

O título da Convenção é alterado, passando a ser o seguinte:

«Convenção do Conselho da Europa sobre a Paisagem»

Artigo 2.º

1 — É aditado um novo parágrafo ao preâmbulo, após o parágrafo 5:

«Conscientes, de um modo geral, da importância da paisagem, à escala global, como uma 
componente essencial do ambiente humano;»

2 — É aditado um novo parágrafo ao preâmbulo, após o parágrafo 12 original (novo parágrafo 13):

«Desejando que os valores e princípios enunciados na Convenção também possam ser apli-
cados aos Estados não europeus que assim o desejem;»

Artigo 3.º

O texto do artigo 3.º da Convenção é substituído pelo seguinte:

«A presente Convenção tem por objetivo promover a proteção, a gestão e o ordenamento da 
paisagem, e organizar a cooperação entre as Partes.»

Artigo 4.º

O número C.2 do artigo 6.º da Convenção é substituído pelo seguinte:

«Os procedimentos de identificação e avaliação serão orientados por trocas de experiências 
e de metodologias, organizadas entre as Partes a nível internacional, em conformidade com o 
artigo 8.º»

Artigo 5.º

O título do Capítulo III da Convenção é alterado, passando a ser o seguinte:

«Capítulo III — Cooperação entre as Partes»
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Artigo 6.º

O n.º 1 do artigo 11.º da Convenção é substituído pelo seguinte:

«O Prémio da Paisagem do Conselho da Europa é uma distinção que pode ser atribuída às 
autoridades locais e regionais e às associações por elas constituídas que, no quadro da política 
da paisagem de uma Parte na presente Convenção, implementaram uma política ou medidas de 
proteção, gestão e/ou ordenamento da sua paisagem, que demonstraram ser eficazes do ponto 
de vista da sustentabilidade, podendo assim constituir um exemplo para as outras autoridades 
territoriais das Partes. A distinção também pode ser atribuída a organizações não -governamentais 
que tenham demonstrado contribuir de forma notável para a proteção, a gestão ou o ordenamento 
da paisagem.»

Artigo 7.º

O n.º 1 do artigo 14.º da Convenção é substituído pelo seguinte:

«Após a entrada em vigor da presente Convenção, o Comité de Ministros do Conselho da 
Europa pode convidar a União Europeia e qualquer Estado que não seja membro do Conselho da 
Europa a aderir à Convenção por decisão tomada pela maioria prevista na alínea d) do artigo 20.º 
do Estatuto do Conselho da Europa, e por unanimidade de votos dos Estados Partes com assento 
no Comité de Ministros.»

Artigo 8.º

Ratificação, aceitação ou aprovação, entrada em vigor

1 — O presente Protocolo será aberto à ratificação, aceitação ou aprovação das Partes na 
Convenção.

2 — Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto do 
Secretário -Geral do Conselho da Europa.

3 — O presente Protocolo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao termo de um 
período de três meses após a data em que todas as Partes na Convenção tenham manifestado 
o seu consentimento em ficarem vinculadas pelo Protocolo, em conformidade com o disposto no 
presente artigo.

4 — No entanto, o presente Protocolo entrará em vigor, findo o termo de um período de dois 
anos após a data em que o mesmo foi à ratificação, aceitação ou aprovação, salvo se uma das 
Partes na Convenção tiver notificado o Secretário -Geral do Conselho da Europa de uma objeção 
à sua entrada em vigor. O direito de formular uma objeção é reservado aos Estados, ou à União 
Europeia, caso na data de abertura do presente Protocolo para ratificação, aceitação ou aprovação 
já sejam Partes na Convenção.

5 — Em caso de notificação de uma objeção, o Protocolo entrará em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao termo de um período de três meses após a data em que a Parte na Convenção, 
que tenha notificado a objeção, tiver depositado o seu instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação junto do Secretário -Geral do Conselho da Europa.

Artigo 9.º

Notificações

O Secretário -Geral do Conselho da Europa deverá notificar os Estados membros do Conselho 
da Europa, qualquer Estado ou a União Europeia, caso tenham aderido à Convenção:

a) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação;
b) Da data de entrada em vigor do presente Protocolo, em conformidade com o artigo 8.º;
c) De qualquer outro ato, notificação, informação ou comunicação relativos ao presente Pro-

tocolo.
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Feito em Estrasburgo, a 15 de junho de 2016, em francês e inglês, e aberto à ratificação, 
aceitação ou aprovação a 1 de agosto de 2016. Ambos os textos fazem igualmente fé, num único 
exemplar, o qual deverá ser depositado nos arquivos do Conselho da Europa. O Secretário -Geral 
do Conselho da Europa deverá remeter uma cópia autenticada a cada um dos Estados membros 
do Conselho da Europa, bem como a qualquer Estado ou à União Europeia, caso tenham aderido 
à Convenção.

Eu, Susana Vaz Patto, Diretora do Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, certifico que esta tradução, no total de quatro páginas, por mim rubricadas 
e seladas, está em conformidade com o original do texto, na sua versão oficial nas línguas inglesa 
e francesa, depositado nos arquivos do Conselho da Europa.

Lisboa, 31 de janeiro de 2018. — Susana Vaz Patto.

112628698 
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 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 346/2019

de 3 de outubro

Sumário: Aprova a taxa aplicável pelo registo de animais de companhia no Sistema de Informa-
ção de Animais de Companhia.

O Decreto -Lei n.º 82/2019 de 27 de junho, estabeleceu as regras de identificação dos animais 
de companhia, tendo criado o Sistema de Informação de Animais de Companhia (SIAC), visando 
desenvolver normas de prevenção do abandono animal e de promoção da detenção responsável, 
englobando, entre outras obrigações, a identificação e o registo dos animais de companhia.

Pelo referido decreto -lei foi assegurada a execução do Regulamento (UE) n.º 576/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de junho relativo à circulação sem carácter comercial de 
animais de companhia, bem como a aplicação das medidas de controlo de doenças pelos titulares 
dos animais de companhia, previstas no Regulamento (UE) n.º 2016/429, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às doenças animais transmissíveis, no domínio 
da saúde animal.

Assim, foi determinada a identificação obrigatória dos cães, gatos e furões no SIAC, nos termos 
dos Regulamentos referidos, reunindo a informação da identificação do animal, a sua titularidade 
ou detenção e ainda a informação sanitária obrigatória.

Sendo a Direção -Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) a entidade responsável pelo SIAC, 
competindo -lhe assegurar o seu funcionamento e o tratamento dos dados nele reunidos, esta pode 
atribuir a gestão do sistema a outras entidades, mediante a celebração de protocolo e sob sua 
supervisão.

Nos termos do artigo 17.º foi determinado que pelo registo de um animal de companhia no SIAC 
é devido o pagamento de uma taxa, que constitui receita da DGAV.

Nos termos do artigo 18.º foi estabelecido que o montante da taxa de registo no SIAC é 
determinado por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
agricultura, tendo em consideração os custos de funcionamento, incluindo, nomeadamente, as 
despesas inerentes ao controlo da aplicação do regime constante deste decreto-lei, bem como à 
promoção de uma detenção responsável dos animais de companhia, sendo esta taxa atualizada 
de acordo com o valor da inflação publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

De igual forma e na eventualidade da gestão e disponibilização do SIAC, nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 8.º, ser atribuída a outra entidade, o serviço de registo e a taxa SIAC são 
cobradas em simultâneo, não podendo ultrapassar o valor estabelecido.

Assim, ao abrigo dos artigos 17.º e 18.º do Decreto -Lei n.º 82/2019 de 27 de junho, manda 
o Governo, pelos Ministros das Finanças e da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria aprova, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 82/2019 de 27 de 
junho, a taxa aplicável pelo registo de animais de companhia no SIAC.

Artigo 2.º

Montante da Taxa

1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 82/2019, de 27 de junho, 
é fixado o valor de 2,50€ por animal, para o biénio 2019 e 2020.
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2 — Na eventualidade de a gestão e disponibilização do SIAC ser atribuída a outras entidades, 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 82/2019 de 27 de junho, o serviço 
de registo e a taxa SIAC são cobradas em simultâneo e não podem ultrapassar o valor expresso 
no número anterior.

3 — Na situação prevista no número anterior, o valor da taxa SIAC será de 15 % do valor 
indicado no n.º 1, e constitui receita da DGAV.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos à data da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 82/2019 de 
27 de junho.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno, em 23 de setembro de 
2019. — O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas 
Santos, em 24 de setembro de 2019.

112611038 
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